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LEr No 1.652 DE 08 DE MARçO DE 2022

AUToRIZA o ExEcUTIVo MUNICIPAL A EFETUAR

A ABERTURA DE cRÉDITo ADICIoNAL
SUPLEMENTAR pam o exencÍcro DE 2O2Z Ë.

oÁ ournas pnovloÊncIls

A CÂMAM [4uNrcrpAL DE rvrÌssAl, EsrADo Do PAMNÁ, ApRovou E Eu, pREFErro MuNÌcrpAL,

SANCIONO A SEGUINTE

LEI

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar
no orçamento geral do Município de Missal para o exercício financeiro de z02z no valor de até Rg
128.656'65 (cento e vinte e oito mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e sessenta e cinco
centavos) para suplementar o seguinte programa:

07.000 - SEcRETARTA DE EDUcAçÃo, CULTURA E EspoRTE
07,oo1 - DEeARTAMENTo or eoucaçÃo
12.361.0006-2-039 - Reequjpar a Rede de Ensino
1795 * 4490.51.00 - 145 - Equipamentos e l4aterial permanente..........................,......R$ 109.750,12
12.361.0006-2-035 - cestão do Ensino Fundamental
i605 - 3390.30.00 - 144 - tYaterial de Consumo........ .........................Rg i0.548,30
12.365.0006-2-042 - cestão da Educação Infantil
2115 - 3390.30.00 - I44 - Material de Consumo....,....... Rg 8.353,23
TOTAL ...........,,. .....,.,...........,. Rg 128.6s6,6s

Art. 20 - Como recursos para cobedura do crédito aberto de que trata o aÌtigo
anterjor, será utilizado o provável excesso de arrecadação da Fonte 144 * FNDE pAR - KIT Material e

145 - FNDE-PAR - Equipamentos, conforme segue e de acordo com o prevÌsto no aftigo 43, s 10,

rnciso II da Lei Federal no 4320164:

Excesso de arrecadação:
Fonte 144 - FNDE-PAR- KIT N4ATERIAL.... .........,.......R9 18.906,53
Fonte 145 - FNDE-PAR - EQUIPAN4ËNTOS.. ............Rg LO}.75O,72
TOTAL .............. .........,.........., Rg 128.656,65

Art.30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publìcação.

GABINFIE Do PREFEITo MUNICIPAL DE IYISSAL, OS DE MARÇo DE 2022

Adilío Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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